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o Sr. Ministro Elói da Rocha (Re
lator) - Não se insurgem os impetran
tes contra a contribuição para o Insti
tuto de Previdência do Estado, mas con
tra a contribuição compulsória prevista 
no art. 13, n.o 1, da Lei n.o 1.856. de 
28-10-52, combinado com o art. 9.0 da 
Lei n.o 8.069, de 22-1-64, do Estado de 
São Paulo, devida ao "Departamento de 
Assistência Médica ao Servidor Público 
do Estado", órgão daquele Instituto, e 
destinada ao Hospital do Servidor PÚ
blico Estadual. 

Em face do princípio constitucional 
de irredutibilidade de vencimentos de 
juízes, não se lhes aplica a aludida con
tribuição compulsória. É inconstitucio
nal o impugnado desconto. Assim tem, 
decidido êste Tribunal, entre outros, 
nos Agravos n.OS 36.180, de 18-2-66 
(R.T.J. 36/408-409), 36.715, de 25-3-66 
(R.T.J. 37/148), 37.299, de 11-4-66 
(R.T J. 37/149-151), 38.233, de 13-3-67 

(R.T.J. 41/446-447), todos da Primeira 
Turma e no Agravo n.o 38.417, de. 
7-3-67 (R.T.J. 41/381-382), da Se
gunda Turma. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. 38.443 - SP - ReI., Ministro. 
Elói da Rocha, Agte. Fazenda do Es
tado (Adv. Ismael Egnácio de Moura 
Negrini). Agdos. Manuel Tomás Car
valhal e outros (Adv. Válter Washing
ton P. E. Rodrigues). Negou-se provi
mento. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luís 
Gallotti. Presentes os Srs. Ministros 
Rafael de Barros Monteiro, Adauto. 
Cardoso, Djaci Falcão, Elói da Rocha,. 
Aliomar Baleeiro, ,Osvaldo Trigueiro,. 
Prado Kelly, Adalício Nogueira, Evan
dro Lins, Vítor Nunes, Gonçalves dI:!' 
Oliveira e Lafayette de Andrada. Li-· 
cenciado, o Sr. Ministro Hermes Lima~ 

PREFEITO - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- A rejeição das contas do Prefeito, pela Câmara de 
Vereadores, deve constar de resolução motivada e regularmen
te expedida. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal de Pereiras ver8U8 Carlos Jacó Bonini e Joaquim Silveira Leite 
Agravo de petição n.o 159.908 - Relator: Sr. Desembargador 

GONÇALVES SANTANA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.o 159.908, 
da comarca de Conchas, em que é re
corrente o Juízo ex olficio, sendo agra
vante a Câmara Municipal de Pereiras, 
e agravados Carlos Jacó Bonini e Joa
quim Silveira Leite: Acordam, em Pri
meira Câmara Civil do Tribunal de Jus-

tiça do Estado por votação unânime. 
rejeitadas as preliminares, negar pro
vimento ao recurso. 

Carlos Jacó Bonini, vereador à Câ. 
mara Municipal de Pereiras, e Joaquim 
Silveira Leite, ex-Prefeito Municipal 
daquela localidade, impetram a presen
te segurança contra a referida Câma
ra, alegando, em resumo: 

Houve ilegalidade na rejeição das 
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contas do antigo Prefeito, um dos impe
trantes - bem como na aprovação das 
contas do atual Prefeito. 

E isso porque: 

1.0 ) As contas foram rejeitadas 
numa única sessão, quando o Regimento 
exige no mínimo, para tanto, duas dis
cussões (art. 50). 

2. O) Em segunda discussão, dispen
sou-se o parecer, para aprovação dos 
balancetes do atual Prefeito. 

3.0 ) As ordens do dia para as duas 
sessões não foram anunciadas, o que 
contraria os arts. 38, 40 e 49 do Regi
mento Interno. 

4.0 ) Antônio Alexandrini, na ata, 
consta como vereador, mas não foi con
vocado nem prestou compromisso. 

6.0 ) O art. 24 do Regimento Inter
seada em parecer .de amigo do atual 
Prefeito. Além disso, não houve contra
to nem resolução para aprovar o pe
rito. 

6.0 ) Oart. 24 do Regimento Inter-
no exige que a comissão seja composta 
de quatro membros. Contudo, a comis
são tinha apenas três. 

7.0 ) Também não houve resoluçã"J 
para rejeitar as contas do impetrante. 

Em suas informações, alega a impe
trada: 

a) A impetração é contra ato do 
Presidente da Câmara, parte ilegítima, 
pois os atos impugnados foram prati
cados pela Câmara. 

b) O ato é de exclusiva competência 
da Câmara e foge ao contrôle judicial. 

c) Um dos impetrantes, o vereador, 
não sofreu qualquer lesão em seu di
reito, para que se servisse do writ. 

d) A sessão que se pretende anular 
deu-se em caráter de urgência, o que 
justificava uma sessão única. 

e) O art. 88 das normas regimen
tais admite a dispensa das exigências 
do Regimento, salvo as de número e de 
parecer. 

/) A segunda parte do art. 38 per
mite a inclusão na Ordem do Dia de 

assunto, embora não se ache impresso, 
com a simples leitura pelo Secretário 
da Mesa. 

g) Quanto ao vereador Antônio Ale
xandrini, assumiu compromisso peran
te a Justiça Eleitoral, ao ser diplomado. 

h) No atinente à contratação do pe
rito seria matéria a ser discutida na 
Câmara, não em mandado de segu
rança. 

i) Finalmente, a Comissão de Fi
nanças era composta de três membros 
pcrque o número de vereadores de Pe
reiras, que era de 13, foi reduzido a 9 
pela Lei n. o 1.174, de 21 de agôsto de 
1951. 

Manifestou-se o Dr. Promotor pela 
denegação da segurança, mas o magis
trado a concedeu em parte, repelindo 
as preliminares. Julgou o vereador ca
recedor do writ, mas reconheceu irregu
laridades na sessão que rejeitou as con
tas do ex-Presidente impetrante. 

Opinou a ilustrada Procuradoria pela 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 
Nega-se provimento ao recurso oficial 

e ao agravo da Câmara Municipal de 
Pereiras. 

As preliminares não procedem, ou
trossim. 

A segurança foi impetrada contra a 
Câmara Municipal de Pereiras, e não 
contra ato de seu Presidente, conforme 
expressamente se vê na inicial. 

Quanto ao contrôle judicial dos atos 
dll Câmara, doutrina e jurisprudência 
afrimam que "os chamados "interna 
corporis", em. sua parte formal, ficam 
a êle sujeitos, afastada a revisão do 
Judiciário apenas na parte concernente 
ao seu conteúdo" (RT, vol. 351, p. 588, 
e Heli Lopes Meireles em seu "Direito 
Municipal Brasileiro"). 

A aprovação e a rejeição das contas 
do Prefeito em nada ofenderam o di
reito líquido e certo do vereador impe
trante, pelo que o magistrado decidiu 
bem ao julgá-lo carecedor da ação. Po
deria êle comparecer à Câmara e deba
ter a rejeição e a aprovação, o que não 
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fêz. O mandado de segurança não Ri! 

presta para o fim por êle colimado. 
Por outro lado, também decidiu bem 

() digno Juiz quando ponderou que o 
impetrante ex-Prefeito nada sofreu em 
seu direito, com a aprovação das contas 
do atual Prefeito. 

Julgou com acêrto, quando repeliu a 
argüição de não terem sido os verea
dores cientificados da ordem do dia, 
nas sessões para rejeição e aprovação 
das contas dos prefeitos. Tal inobser
vância só poderia interessar aos verea
dores, pois visa a determinação que 
não sejam êles colhidos de surprêsa. 
Apesar da falha, as sessões foram rea
lizadas normalmente, e as matérias dis
.cutidas (RT, voI. 325/464). Assim tam
bém não poderia ser aceita a alegação 
de que o vereador Antônio Alexandri
ni não foi convocado, ou que não havia 
prestado compromisso. O compromisso 
é prestado perante a Justiça Eleitoral, 
e, de qualquer forma, só ao vereador 
caberia tal alegação. Aliás, o documen
to de fls. nos dá conta de que êsse edil 
foi devidamente convocado para preen
cher a vaga do 'vereador licenciado. 

Igualmente não assiste razão aos im
lIetrantes no atinente à nomeação de 
um perito para verificação das contas. 
O documento de fls. esclarece que a 
Câmara autorizou a contratação do téc
nico. A inexistência de resolução para 
tal fim não invalida a contratação. Na 
verdade, o parecer não vincula o Ple
nário, tem função meramente informa
tiva, e foi aprovado por unanimidade. 

No que tange à composição da Co
missão de Finanças (três membros em 
vez de quatro), é decorrência da Lei 
n,o 1.174, de 21 de agôsto de 1951 que 
diminuiu para 9 o número de vereado
Tes de Pereiras. Destarte, não poderiam 
as comissões continuar com quatro mem
bros. 

Tudo isto foi bem argumentado pelo 
magistrado, ao proferir a decisão de fls. 

Entretanto, como bem foi decidido, o 
ex-Prefeito, que viu suas contas rejei
tadas - tem razão quando reclama a 

infração ao art. 50, do Regimento In
terno. Segundo dispõe aquêle artigo, 
"nenhum projeto de lei ou de resolução 
será adotado sem que passe por duas 
discussões". E a matéria foi debatida 
em apenas uma, o que não nega a im
petrada. Ao demais, as contas que fo
ram aprovadas do atual Prefeito fo
ram debatidas em duas sessões, em 
cumprimento ao Regimento Interno. De
pois, a alegação de que a sessão se rea
lizou em caráter de urgência, é de todo 
irrelevante. Basta atender-se ainda para 
o Regimento Interno (art. 89 e §§), 
que exige, para tal fim, requerimento 
assinado, no mínimo, por cinco vereado
res, o que não ocorreu. Não ocorrendo a 
hipótese, pois a matéria de rejeição de 
contas do ex-Prefeito impetrante não 
poderia. como o foi, ser discutida em 
uma única discussão. 

De notar ainda que a falta de resO
lução concretizando a Ideliberação do 
Plenário que rejeitou contas do impe
trante ex-Prefeito, por si só, já invali
daria o ato. É ensinamento dos doutri
nadores que a deliberação do Plenário 
rejeitando as contas do Prefeito deve 
ser formalizada em resolução, promul
gada e publicada pelo Presidente da 
Câmara, contendo os motivos da rejei
ção e apontando tôdas as irregularida
des encontradas. (Direito Municipal 
Brasileiro, de Heli Lopes Meireles, 
voI. lI, p. 667, e O Vereador e !l 

Câmara Municipal, de Antônio Tito 
Costa, p. 120). 

Trata-se de formalidade essencial, 
conforme pondera Heli Lopes Meireles: 
"Leis e Resoluções são, portanto, as 
únicas formas jurídicas e técnicas pelas 
quais o Plenário da Câmara pode expri
mir regularmente suas deliberações nor
mativas e coercitivas, de caráter geral 
ou particular, abstrato ou concreto, con
forme seja a matéria a prover" (ob. 
cito p. 644). 

Inconsistente, outrossim, a alegação 
da impetrada de que não havendo reso
lução o ex-Prefeito não estaria com seu 
direito líquido e certo ofendido. De 
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qualquer forma, vendo rejeitadas suas 
contas, seu direito estaria ameaçado. E 
havia justo receio de sofrer violação de 
seu direito (art. 1.0 da Lei n.o 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951). 

Desta forma, repelem-se as prelimi
nares, e nega-se provimento aos recur
sos (oficial, e voluntário da Câmara) 

para que a respeitável sentença sub
sista por seus fundamentos. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 14 de março de 1967 -

Cardoso Rolim, preso com voto - Gon
çalves Santana, relator - Participou 
do julgamento, com voto vencedor, <> 
Des. Samuel Mourão. 

ATO ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO - PODER DE POLíCIA 

- O ato de polícia, como ato administrativo, pode ser 
executado direta e imediatamente pela Administração, sem. 
recorrer a qualquer outro Poder. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo e Nôvo Mundo-Administração de Bens S. A. 
versus Delva Luisa Cavallini Abranches 

Apelação Cível n.o 157.094 - Relator: Sr. Desembargador 
SABINO NETO 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 157.094, da 
comarca de São Paulo, em que é recor
rente o Juízo ex officio, sendo apelante 
a Prefeitura Municipal de São Paulo 
e Nôvo Mundo-Administração de Bens 
S. A. e apelada Delva Luísa Cavallini 
Abranches: Acordam, em Sexta Câma
ra Civil do Tribunal de Justiça, por vo
tação unânime, adotado o relatório de 
fs. como parte integrante dêste, rejei
tada a impugnação do litisconsórcio e 
prejudicada a segunda preliminar, por 
envolver o mérito, dar provimento a 
todos os recursos. 

1. A Municipalidade, na contesta~ 
ção de fs., alegou que, no caso, existe 
apenas um litisconsórcio facultativo c 
impróprio. Não estava, portanto, ao que 
sustenta, obrigada a aceitá-lo. Não obs
tante, o Dr. Juiz de Direito, na senten
ça, admitiu o litisconsórcio. A decisão, 
nesse particular, não merece censura. 

Basta atentar para o fato de que a. 
ameaça de moléstia à sua posse resul
ta, segundo a inicial, dos esforços con
jugados da administradora de bens e da 
Prefeitura, que teriam agido em evi
dente conluio. Ora, se duas demandas 
fôssem propostas perante juízos diver
sos, haveria, obviamente, a possibilidade 
de surgirem decisões conflitantes e con
traditórias. Como é pacüico, o litis" 
consórcio deve ser admitido tôda vez 
que haja a perspectiva de decisões an
tagônicas, substituindo pelo julgamento 
de um juiz as decisões separadas de vá
rios juízes. Quando não, a admissão d<> 
litisconsórcio, neste momento proces
sual, visará o exame das questões sus
citadas com menor soma de atividade 
processual e de gastos. Admite-se, por 
tais razões, o litisconsórcio preconizad() 
na inicial. 

2. A segunda preliminar suscitada 
pela Prefeitura de São Paulo prende
se ao mérito, pois a alegação de que os 
atos praticados pelo Poder Público não 




